
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. FUNDAMENTOS DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. WRIT DENEGADO. 1. Não há constrangimento 
ilegal quando verificado que as instâncias ordinárias apontaram 
fundamentos concretos que efetivamente evidenciam a 
necessidade de manutenção da custódia cautelar do paciente, 
para a garantia da ordem pública, em face da periculosidade 
concreta do agente, evidenciada pela gravidade dos delitos em 
tese perpetrados. 2. O juiz de 1º grau indicou, de modo 
satisfatório, a necessidade da segregação do acusado, para 
garantia da ordem pública, evidenciada pelo descumprimento 
das medidas protetivas anteriormente aplicadas (art. 313, III, 
do Código de Processo Penal). 3. Habeas corpus denegado. 
(STJ - HC: 306070 SP 2014/0256211-5, Relator: Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 05/03/2015, 
T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2015) 
 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 CPP. 
PERICULUM LIBERTATIS. INDICAÇÃO NECESSÁRIA. 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior é remansosa no sentido 
de que a determinação de segregação do réu antes de transitada 
em julgado a condenação deve efetivar-se apenas se indicada, 
em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela 
(periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do Código de 
Processo Penal. 2. O juiz singular apontou concretamente a 
presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, indicando motivação suficiente para justificar a 
necessidade de colocar o recorrente cautelarmente privado de 
sua liberdade, em razão da sua reiteração delitiva, bem como 
pela necessidade de proteger a vítima, ex-companheira, 
ante "práticas delitivas em situação de violência doméstica 
e familiar cometidas pelo acusado, em desrespeito reiterado 
às medidas [protetivas de urgência]". 3. Recurso não provido. 
(STJ - RHC: 46316 MS 2014/0060268-4, Relator: Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 18/06/2014, 
T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/08/2014) 
 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. AMEAÇA E LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. RECURSO ORDINÁRIO 
DESPROVIDO. I - A prisão cautelar deve ser considerada 
exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu de seu 
jus libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo, 
consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso 
que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada a sua 
real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a 
instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 
do CPP (Precedentes). II - No caso, o decreto prisional encontra-
se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos 
dos autos, a evidenciar a necessidade de garantia da ordem 
pública, tendo em vista o descumprimento de medida 
protetiva de urgência anteriormente estabelecida, o que, 
nos termos do art. 313, inciso III, do Código de Processo 
Penal, constitui motivo suficiente para embasar a 
segregação cautelar (Precedentes). Recurso ordinário 
desprovido. (STJ - RHC: 48942 MG 2014/0145353-1, Relator: 



Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 02/10/2014, T5 
- QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/10/2014) 


